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EDITAL N° 08, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2023, regido pelo 
Edital n° 01/2023, de 31 de agosto de 2023, torna público o presente Edital para comunicar e divulgar 
o que segue: 
 
1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01 
1.1. Retifica-se o item 7.30 do Edital n° 01, de 31 de agosto de 2023, para alterar sua redação, 
esclarecendo a não aceitação de documentos digitais na Prova Teórico-Objetiva, passando a ser 
como consta a seguir com as devidas alterações, e não como constou: 
 

7.30. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; 
títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; 
documentos vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do 
documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de identidade; 
quaisquer documentos digitais. 

 
1.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 01, de 31 de agosto de 2023, as 
quais são ratificadas. 
 
2. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 07 
1.1. Retifica-se o item 2.1 do Edital n° 07, de 25 de outubro de 2023, para alterar sua redação, 
esclarecendo a não aceitação de documentos digitais na Prova Teórico-Objetiva, passando a ser 
como consta a seguir com as devidas alterações, e não como constou: 
 

2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de uma 
hora, munido obrigatoriamente de documento de identidade em perfeitas condições de uso, 
inviolado e com foto que permita o seu reconhecimento, não sendo aceitos documentos 
digitais, e caneta tipo esferográfica de tinta preta com ponta grossa e de material 
transparente. 

 
1.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 07, de 25 de outubro de 2023, as 
quais são ratificadas. 
 

 
 

LUCAS GONÇALVES MENEZES, 
Prefeito Municipal de São Gabriel/RS. 


